
 COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL

DELIBERAÇÃO Nº 247.3.1/2024

 

REFERÊNCIAS: Processo SEI 00158.001365/2024-43, Processo SEI 00158.001217/2024-29

INTERESSADOS: Gerência de Planejamento do CAU/MG; Presidência do CAU/MG

ASSUNTO: GEPLAN - 1ª REVISÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA O TRIÊNIO 2024 A 2026

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP-CAU/MG, reunida extraordinariamente de modo híbrido, presencial na Sede do CAU/MG, à

Avenida Getúlio Vargas, n° 447, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, e também através de videoconferência, no dia 23 de setembro de

2024, após análise do assunto em epígrafe, no uso das competências que lhe conferem o Regimento Interno do CAU/MG, e

Considerando o disposto na Lei Federal 12.378/2010:

Art. 34. Compete aos CAUs:
I - elaborar e alterar os respectivos Regimentos Internos e demais atos administrativos; [...] ;
VIII - fiscalizar o exercício das atividades profissionais de arquitetura e urbanismo;

Considerando o artigo 92 do Regimento Interno do CAU/MG:

Art. 92. Compete às comissões ordinárias e especiais:
V - propor, apreciar e deliberar sobre o calendário anual de eventos e reuniões, e respec,vas alterações, para apreciação do
Conselho Diretor, ou na falta desse, do Plenário;
[...]
Art. 96. Para cumprir a finalidade de zelar pela orientação e fiscalização do exercício da Arquitetura e Urbanismo, compe,rá à
Comissão de Exercício Profissional do CAU/MG (CEP- CAU/MG), no âmbito de sua competência:
[..]
IV - propor, apreciar e deliberar sobre o Plano de Fiscalização do CAU/MG, conforme diretrizes do Plano Nacional de
Fiscalização do CAU;
[...]
VII - propor, apreciar e deliberar, em consonância com os atos já normatizados pelo CAU/BR, sobre:
a) ações de fiscalização;

Considerando Memorando 003/2024 - GEPLAN - CAU/MG, de 26 de agosto de 2024, que, por meio do processo SEI n º 00158.001217/2024-29,

encaminha planilha eletrônica para preenchimento conforme informações da primeira revisão do Plano de Ação para o triênio de 2024 a 2026

da CEP-CAU/MG, tendo em vista que a revisão é uma etapa fundamental para embasar a Programação Orçamentária do exercício de 2025.

 
DELIBEROU
 

1. Aprovar o Plano de Ação da CEP - CAU/MG para o Triênio 2024-2026, nos termos do anexo desta Deliberação, conforme planilha em

anexo a esta deliberação.
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2 . Encaminhar a presente Deliberação para a Presidência do CAU/MG, para conhecimento e remessa à Gerência de Planejamento do

CAU/MG, para encaminhamentos e providências necessárias.

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2024.

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL

VOTAÇÃO

CONSELHEIRO ESTADUAL A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO AUSÊNCIA

Lucas Lima Leonel Fonseca – Coordenador

▢ Emmanuelle de Assis Silveira (Suplente)
   X

Claudio Mafra Mosqueira - Coordenador Adjunto

▢ Bruno Ribeiro Fernandes (Suplente)
X    

Adriane de Almeida Matthes- Membro Titular

▢ Maria Carolina Nassif Mesquita de Paula

(Suplente)

X    

Danielly Borges Garcia Macedo - Membro Titular

▢ Heloisio Andrade de Souza (Suplente)
X    

Felipe Colmanetti Moura – Membro titular

▢ Thais Ribeiro Curi (S)
X    

Marcondes Nunes de Freitas- Membro Titular

▢ Erick Riul Fernandes(Suplente)
X    

Sidclei Barbosa - Membro Titular

▢ Lessandro Lessa Rodrigues (Suplente)
X    

 
 

Declaro, para os devidos fins de direito, que as informações acima referidas são verdadeiras e dou fé, tendo sido aprovado o presente

documento com a anuência dos membros da Comissão de Exercício Profissional.
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ANEXO

 

AÇÃO 1.1.01 - CAU NA OBRA

ORIGEM DA AÇÃO: CONSULTA PÚBLICA

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO:

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 4.08.01.001 (GERTEF)

DESCRIÇÃO:

PROJETO SIMILAR AO PROJETO RECENSEADOR DE OBRAS CAU/SC, REALIZAR EDITAL DE

CREDENCIAMENTO DE ARQUITETOS E URBANISTAS COM REGISTRO ATIVO JUNTO AO CAU/MG OU

ESTUDANTES DE ARQUITETURA PARA ATUAREM NA COLETA DE DADOS DE OBRAS EM SUA+Tabela14S

CIDADES OU CIDADES VIZINHAS.

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

TORNAR A FISCALIZAÇÃO UM VETOR DE MELHORIA DO EXERCÍCIO

DA ARQUITETURA E URBANISMO

ODS RELACIONADO: ODS 17 - PARCERIAS E MEIOS DE IMPLEMENTAÇÃO

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 100.000,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: A PARTIR DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2025

RESULTADOS-CHAVE:
CONCLUSÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DO CAU/MG

METAS SUGERIDAS: LANÇAR UM EDITAL EM 2025

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO:
INICIO DAS TRATATIVAS DO TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE

CAU/MG E CAU/SC

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:
EM ANDAMENTO - PROCESSO DE TERMO DE COOPERAÇÃO COM O CAU/SC ESTÁ EM ESTUDO. META:

REALIZAR AÇÕES EM 10% DO ESTADO (85 MUNICÍPIOS) AO LONGO DO TRIÊNIO (2025: 40 MUNICÍPIOS /

2026: 45 MUNICÍPIOS)

OBS: A SELEÇÃO DAS CIDADES DEVERÁ CONSIDERAR O NÚMERO DE HABITANTES E O NÚMERO DE

PROFISSIONAIS ARQUITETOS ENTRE OS HABITANTES (CONFORME AS CATEGORIAS DE CIDADES

DEFINIDAS PELA CEP/CAU-MG)
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AÇÃO 1.1.02 - APERFEIÇOAMENTO DO PROJETO "DE OLHO NOS EDITAIS"

ORIGEM DA AÇÃO: CONSULTA PÚBLICA

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO:

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 1.03.01.001 (CEP)

DESCRIÇÃO:
AMPLIAR A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E FORTALECER O PROGRAMA “DE OLHO NOS

EDITAIS” IMPLANTADO NA GESTÃO ANTERIOR, DE FORMA A COMBATER A CONTRATAÇÃO PROFISSIONAL

PRECARIZADA E GARANTIR O PROTAGONISMO DAS(OS) ARQUITETAS(OS) NAS ATIVIDADES PRIVATIVAS

DA CLASSE JÁ REGULAMENTADAS. PROPÕE QUE SEJA DIVULGADO NO SITE DO CAU/MG OS EDITAIS

REGULARES DE ARQUITETURA E URBANISMO, PARA AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO DOS PROFISSIONAIS,

AMPLIAR O MERCADO DE TRABALHO E FACILITAR A BUSCA PELOS EDITAIS DOS PROFISSIONAIS DE

ARQUITETURA E URBANISMO.

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

VALORIZAR A ARQUITETURA E URBANISMO

ODS RELACIONADO: ODS 08 - TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 0,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: AÇÃO CONTÍNUA

RESULTADOS-CHAVE: A TENTATIVA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS EDITAIS IRREGULARES

METAS SUGERIDAS: 100% DOS EDITIAS IRREGULARES

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO: 59 TENTATIVA DE IMPUGNAÇÃO ATÉ 25/09/24.

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:

EM ANDAMENTO - ATUALMENTE TODOS OS EDITAIS ANALISADOS SÃO PUBLICADOS NO SITE DO CAU/MG

NA PÁGINA https://www.caumg.gov.br/fiscalizacao-editais/
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AÇÃO 1.1.03 - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

ORIGEM DA AÇÃO: AÇÃO PROPOSTA POR ESTA UNIDADE

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO:

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 1.03.01.001 (CEP)

DESCRIÇÃO:

ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DEFINIDAS NA DELIBERAÇÃO CEP-CAU/MG Nº

235.3.4/2024

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

TORNAR A FISCALIZAÇÃO UM VETOR DE MELHORIA DO EXERCÍCIO

DA ARQUITETURA E URBANISMO

ODS RELACIONADO: ODS 11 - CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 0,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: AÇÃO CONTÍNUA

RESULTADOS-CHAVE: AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

METAS SUGERIDAS:
REALIZAR AS AÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DEFINIDAS NO PLANO DE

AÇÃO

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO: ACOMPANHAMENTO DAS AS AÇÕES PROPOSTAS

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:

EM ANDAMENTO
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AÇÃO 1.1.04 - JULGAMENTO DOS PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO

ORIGEM DA AÇÃO: AÇÃO PROPOSTA POR ESTA UNIDADE

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO: COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 1.03.01.001 (CEP)

DESCRIÇÃO:

AUTOMATIZAÇÃO NO JULGAMENTO DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO, BUSCA POR FERRAMENTAS DE

MELHORIA PARA O APERFEIÇOAMENTO NO JULGAMENTO DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO.

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

APRIMORAR E INOVAR OS PROCESSOS E AS AÇÕES

ODS RELACIONADO: ODS 08 - TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 0,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: AÇÃO CONTÍNUA

RESULTADOS-CHAVE: % MÍNIMA DE PROCESSOS JULGADOS

METAS SUGERIDAS: 60

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO:
A META DE 60 PROCESSOS JULGADOS POR MÊS ESTÁ SENDO

ATENDIDA

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:
EM ANDAMENTO - A META DE 60 PROCESSOS JULGADOS POR MÊS ESTÁ SENDO ATENDIDA. O ÍNDICE DE

EFICIÊNCIA NA DELIBERAÇÃO DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO MÍNIMO DE 60% AINDA SERÁ

VERIFICADO. ÍNDICE ADQUIRIDO PELA FÓRMULA: “NÚMERO DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO

JULGADOS E ENCAMINHADOS NO SEMESTRE” / “NÚMERO TOTAL DE AUTOS DE PROCESSOS DE

FISCALIZAÇÃO RECEBIDOS NO SEMESTRE”X 100.
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AÇÃO 3.1.29 - CURSOS DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL

ORIGEM DA AÇÃO: CONSULTA PÚBLICA

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO:

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 4.06.03.003 (EVENTOS)

DESCRIÇÃO:
PROPÕE QUE O CAU/MG PROMOVA CURSOS DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL COM MÓDULOS VIRTUAIS,

CAPACITANDO O PROFISSIONAL, SOBRE DIVERSOS TEMAS, COMO UMA INTRODUÇÃO PARA OS

ARQUITETOS RECEM-FORMADOS, EMISSÃO DE CAT-A, PARTICIPAÇÕES EM LICITAÇÕES, REGISTRO DE

EMPRESAS, RRT DE CARGO E FUNÇÃO, ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, PREENCHIMENTO DE RRT, TABELA

DE HONORÁRIOS, GESTÃO DE ESCRITÓRIO, ACESSIBILIDADE, ENTRE OUTROS.

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

VALORIZAR A ARQUITETURA E URBANISMO

ODS RELACIONADO: ODS 08 - TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 60.000,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: A PARTIR DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025

RESULTADOS-CHAVE: ESTRUTURAR EVENTOS FIXOS ANUAIS NOS POSTOS AVANÇADOS

METAS SUGERIDAS: 1 EVENTO POR ANO POR REGIONAL

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO: 0

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:

A INICIAR - REALIZAÇÃO DE UMA AULA MAGMA ABERTA EM FORMATO HÍBRIDO TRANSMITIDA NO

YOUTUBE PARA LANÇAMENTO DO CURSO. INSCRIÇÃO DE ARQUITETOS E URBANISTAS COM VAGAS

DESTINADAS PARA ATENDER TODAS AS REGIONAIS. ALÉM DO CURSO VIRTUAL REALIZAR ANUALMENTE

PELO MENOS UMA PALESTRA/CAPACITAÇÃO NAS CIDADES DOS POSTOS AVANÇADOS.
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AÇÃO 3.2.12 - PARTICIPAÇÃO EM DEBATES DA CEP-CAU/BR E CEP-CAU/UFS

ORIGEM DA AÇÃO: AÇÃO PROPOSTA POR ESTA UNIDADE

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO:

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 1.03.01.001 (CEP)

DESCRIÇÃO:
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DA CEP-CAU/BR E CEP-CAU/UFs CONFORME DELIBERAÇÃO CEP-CAU/BR Nº

001/2024 E DELIBERAÇÕES POSTERIORES, REPRESENTAÇÃO DE DOIS CONSELHEIROS DA COMISSÃO

POR EVENTO. PREVISÃO DE APROXIMADAMENTE 5 EVENTOS ANUAIS, TOTALIZANDO 15 EVENTOS NO

TRIÊNIO. DEBATES SOBRE O APERFEIÇOAMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 91/2024, RRT, SICCAU,

FISCALIZAÇÃO, ENTRE OUTROS.

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

APRIMORAR E INOVAR OS PROCESSOS E AS AÇÕES

ODS RELACIONADO: ODS 16 - PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 150.000,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: AÇÃO CONTÍNUA

RESULTADOS-CHAVE: EVENTOS ANUAIS

METAS SUGERIDAS: 5

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO:
PARTICIPAÇÃO DA CEP E/OU REPRESENTANTES NOS EVENTOS

PARA OS QUAIS FOI CONVIDADA (ATÉ 30/09/24 FORAM 3 EVENTOS)

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:

EM ANDAMENTO - PARTICIPAÇÃO REALIZADA EM 3 EVENTOS E PREVISÃO DE PARTICIPAÇÃO

CONFIRMADAS NOS EVENTOS:II SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA FISCALIZAÇÃO E II

ENCONTRO TEMÁTICO DA CEP CAU/BR 22 E 23/10, E XI FÓRUM DE CEPS-UF - 05 A 07 NOVEMBRO -

FLORIANOPÓLIS/SC
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AÇÃO 3.1.1 - EDITAL DE APOIO ÀS SEMANAS DE ARQUITETURA E URBANISMOO DAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO

ORIGEM DA AÇÃO: AÇÃO PROPOSTA POR ESTA UNIDADE

UNIDADE RESPONSÁVEL
PELA EXECUÇÃO:

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP)

COLABORADOR/DIRIGENTE
RESPONSÁVEL:

LUCAS LEONEL FONSECA

CENTRO DE CUSTO: 1.03.01.001 (CEP)

DESCRIÇÃO:
REALIZAÇÃO DE UM EDITAL DE APOIO ÀS SEMANAS DE ARQUITETURA E URBANISMO, OU EVENTOS

SIMILARES, PROMOVIDAS PELAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE ARQUITETURA E URBANISMO EM

CONJUNTO COM OS ESTUDANTES, SENDO CONCEDIDO 2 APOIOS POR REGIONAL COM COTAS DE 5.000

REAIS CADA (TOTAL DE 12 APOIOS). A CEP EM CONJUNTO COM A CEF ESTABELECERÁ AS

CONTRAPARTIDAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E CONCESSÃO DO APOIO.

OBJETIVO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO CAU:

APRIMORAR E INOVAR OS PROCESSOS E AS AÇÕES

ODS RELACIONADO: ODS 16 - PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES

ORÇAMENTO ESTIMADO: R$ 60.000,00

CRONOGRAMA ESTIMADO: A PARTIR DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025

RESULTADOS-CHAVE: APOIOS A EVENTOS ESTUDANTIS DE ARQUITETURA E URBANISMO

METAS SUGERIDAS: 12 POR ANO, SENDO 2 POR REGIONAL

RESULTADO-CHAVE ALCANÇADO: 0

OBSERVAÇÕES SOBRE EXECUÇÃO:

A INICIAR - SOLICITAR APOIO À CEF-CAU/MG PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA COSTA SANTOS, Assessor(a) de Comissão, em 30/09/2024,
às 19:13 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MAFRA MOSQUEIRA, Coordenador(a) Adjunto(a) de
Comissão, em 21/10/2024, às 12:56 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 769CE0F7 e informando o identificador 0353368.
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